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CONCORRÊNCIA PÚBLICA LPN 005/2024-SMOP/OPP/BID 
LOTE 4.1 e LOTE  5 (Pacote 1) 

CIRCULAR 005 

 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

 

Em relação aos pedidos de questionamento formulados, referente a 
Concorrência Pública LPN 005/2024-SMOP/OPP/BID, temos a esclarecer: 

 

QUESTIONAMENTO: 

“1. Em análise ao edital, identificamos que o item 4.5 (c) dos Dados da Licitação 
– DDL dispõe que os participantes da concorrência deverão apresentar 
experiência como contratado/executor principal na construção de, pelo menos, 
3 (três) obras de natureza e complexidade equivalente às Obras objeto desta 
licitação nos últimos 10 (dez) anos. 

Dessa maneira, questionamos quais os critérios serão utilizados para mensurar a 
equivalência de natureza e complexidade entre a obra a ser contratada e as 
obras já executadas por licitantes. 

Ainda, o item 4.6 do IAC estabelece o cumprimento de, pelo menos, 25% (vinte 
e cinco por cento) dos critérios mínimos estabelecidos nas alíneas (b) e (c) da 
Subcláusula 4.5das IAC. Dessa maneira, questionamos como cada consorciado 
deverá apresentar 25% de experiência em obra de mesma natureza e 
complexidade. ” 

 

RESPOSTA 1: Em relação ao Item 4.5 (c) da DDL, o número mínimo de obras é 3 (três 
obras), levando-se em consideração o Critério de Similaridade, ou seja, 
obras viárias com características similares à que se constitui em objeto 
desta licitação.  

RESPOSTA 2: Em relação ao Item 4.6 da IAC, cada um dos membros do consorcio deverá 
apresentar experiência de no mínimo uma obra viária com características 
similares à que se constitui objeto desta licitação, sendo que: 

Representante: no mínimo 40 % da Quantidade Mínima Exigida de cada 
um dos itens apresentados no Quadro que consta na DDL 4.5 (f) - PARCELA 
DE MAIOR RELEVANCIA DAS OBRAS; 
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Demais membros: cada um dos membros deverá comprovar no mínimo 
25 % da Quantidade Mínima Exigida de cada um dos itens apresentados 
no Quadro que consta na DDL 4.5 (f) - PARCELA DE MAIOR RELEVANCIA 
DAS OBRAS. 

 

 

Curitiba, 12 de dezembro de 2024. 

 

 

 

________________________________________ 
MARCIO AUGUSTO DE TOLEDO TEIXEIRA 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 

ITEM DESCRIÇÃO UD
QUANTIDADE 

DO 
ORÇAMENTO

QUANTIDADE 
MÍNIMA EXIGIDA - 

QME (35%)

QTDE MÍNIMA -
REPRESENTANTE 
DO CONSÓRCIO 
(40% da QME)

QTDE MÍNIMA -
DEMAIS 

MEMBROS (25% da 
QME)

1
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE
E/OU SUB-BASE COM MATERIAIS
GRANULARES

m³ 22.235,42 7.782,39 3.112,96 1.945,60

2
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PLACAS DE
CONCRETO MOLDADO IN LOCO  

m³ 4.952,64 1.733,42 693,37 433,36

3

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO
MOLDADO IN LOCO, USINADO,
ACABAMENTO CONVENCIONAL

m² 28.681,92 10.038,67 4.015,47 2.509,67

4
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM PRÉ-
MISTURADO A QUENTE - CBUQ

m³ 1.813,61 634,76 253,90 158,69
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